
ATO PGJ Nº 660/2017 

 

 

 

 

Altera o art. 1º do ATO PGJ Nº 473/2014 e 

revoga o inciso XIII do art. 2º do Ato PGJ nº 

612/2016. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. Cleandro Alves de 

Moura, no uso de suas atribuições legais, especialmente as definidas no art. 12, V da Lei 

Complementar Estadual nº 12/93 e no art. 10, V da Lei Federal nº 8.625/1993; 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo 

Administrativo nº 26884/2016; 

RESOLVE: 

Art. 1º O art. 1º do Ato PGJ nº 473, de 02 de abril de 2014, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 1º Instituir o Programa de Estágio não Obrigatório, gerenciado pela 

Coordenadoria de Recursos Humanos, destinado a estudantes matriculados 

em cursos superiores de Direito e de outras áreas técnicas específicas do 

ensino superior, cujas instituições de Ensino oficiais ou reconhecidas 

mantenham Convênio, que o preveja, com o Ministério Público do Estado 

do Piauí 

Art. 2º Revoga-se o inciso XIII do art. 2º do Ato PGJ nº 612, de 17 de 

agosto de 2016. 



Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Teresina-PI, 09 de março de 2017. 

 

Cleandro Alves de Moura 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


